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Acórdão 2672/2016 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator 

Ministro Benjamin Zymler)  

Licitação. Habilitação de licitante. Vistoria. Conluio.  

A visita técnica coletiva ao local de execução dos serviços contraria os 

princípios da moralidade e da probidade administrativa, pois permite ao 

gestor público ter prévio conhecimento das licitantes, bem como às 

próprias empresas terem ciência do universo de concorrentes, criando 

condições favoráveis à prática de conluio.  

Acórdão 2672/2016 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator 

Ministro Benjamin Zymler)  

Responsabilidade. Contrato administrativo. Fiscal. Obrigação de resul-

tado. Débito. Honorários.  

O fiscal da obra responde por prejuízo decorrente de serviços executa-

dos com deficiência aparente e por aqueles inexistentes que foram in-

devidamente atestados, situação na qual, se for terceiro contratado, 

cabe também a restituição dos honorários recebidos pelo serviço de 

fiscalização mal executado, uma vez que, conforme o disposto no art. 

76 da Lei 8.666/1993, o fiscal tem uma típica obrigação de resultado.  

Acórdão 2686/2016 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator 

Ministro Bruno Dantas)  

Licitação. Estudo de viabilidade. Locação (Licitação). Bens e serviços 

de informática. Computador.  

A locação de computadores deve ser precedida de estudos de viabili-

dade que comprovem sua vantagem para a Administração quando 

comparada com a aquisição.  

Acórdão 2691/2016 Plenário (Tomada de Contas Especial, Revisor 

Ministro-Substituto Weder de Oliveira)  

Direito Processual. Prazo. Recolhimento. Débito. Ente da Federação.  

Em regra, não cabe prazo diferenciado a estados e municípios para o 

recolhimento de débito oriundo de condenação imposta pelo TCU, por-

quanto esses entes, tal como a União, dispõem de instrumentos consti-

tucionais e legais para atender ao pagamento do débito no próprio 

exercício em que a deliberação foi exarada. Razões excepcionais apre-

sentadas pelo ente federado podem justificar a concessão de prorroga-

ção de prazo requerida, tais como débitos de expressiva materialidade, 

conturbações políticas ou situações de calamidade pública.  

Acórdão 6201/2016 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, 

Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Responsabilidade. Multa. Prescrição. Natureza jurídica. Sanção. Débi-

to. 

Todas as multas aplicadas pelo TCU possuem natureza sancionatória 

e, dessa maneira, estão sujeitas à prescrição da pretensão punitiva, 

inclusive a multa proporcional ao débito (art. 57 da Lei 8.443/1992). 
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Acórdão 6537/2016 Primeira Câmara (Recurso de Reconsidera-

ção, Relator Ministro Bruno Dantas)  

Responsabilidade. Bolsa de estudo. Débito. Pagamento. Moeda.  

Não há amparo jurídico para acolhimento de pedido de ex-bolsista 

condenado em débito para pagamento da dívida mediante dissemi-

nação à sociedade brasileira do conhecimento obtido com o curso, 

pois, nos processos de controle externo em que restar configurado 

dano ao erário, o ressarcimento deve ser monetário.  

Acórdão 6537/2016 Primeira Câmara (Recurso de Reconsidera-

ção, Relator Ministro Bruno Dantas)  

Responsabilidade. Débito. Parcelamento. Limite máximo. Exceção. 

Princípio da boa-fé. Capacidade econômica.  

O TCU pode deferir pedido de parcelamento da dívida em mais de 

36 parcelas mensais, em caráter excepcional, levando em conside-

ração a boa-fé e a capacidade econômica do requerente.  

Acórdão 6539/2016 Primeira Câmara (Embargos de Declaração, 

Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues)  

Direito Processual. Embargos de declaração. Efeito suspensivo. Pra-

zo. Contagem. Código de Processo Civil. Divergência.  

No âmbito do TCU, diferentemente da disciplina do Novo Código do 

Processo Civil (Lei 13.105/2015), os embargos de declaração sus-

pendem o prazo para a interposição dos demais recursos, não ha-

vendo interrupção da contagem.  

Acórdão 6195/2016 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especi-

al, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Responsabilidade. Convênio. Concedente. Intempestividade. Execu-

ção financeira. Repasse. Multa. 

É irregularidade passível de multa ao gestor do órgão concedente a 

celebração de convênio sem tempo hábil para a liberação dos recur-

sos necessários à realização do evento, implicando o repasse dos 

valores de forma extemporânea, quando já não é mais possível o 

pagamento das despesas do convênio com os recursos transferidos, 

e contribuindo para que estes sejam utilizados em finalidade diversa 

da estabelecida no ajuste. 

Acórdão 6529/2016 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especi-

al, Relator Ministro Bruno Dantas)  

Responsabilidade. Débito. Desconsideração da personalidade jurídi-

ca. Abrangência. Laranja.  

Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica não alcan-

çam apenas os sócios de direito, mas também os sócios ocultos por-

ventura existentes, nos casos em que estes, embora exerçam de fa-

to o comando da empresa, escondem-se por trás de terceiros institu-

ídos apenas formalmente como sócios.  

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=41434f5244414f2d434f4d504c45544f2d32313835333436&sort=RELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-COMPLETO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=41434f5244414f2d434f4d504c45544f2d32313835333436&sort=RELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-COMPLETO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=41434f5244414f2d434f4d504c45544f2d32303335303934&sort=RELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-COMPLETO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=41434f5244414f2d434f4d504c45544f2d31323536353838&sort=RELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-COMPLETO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProxyHighlight?base=ACORDAO&ano=2016&numero=6201&colegiado=1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=41434f5244414f2d434f4d504c45544f2d32303837303730&sort=RELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-COMPLETO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=41434f5244414f2d434f4d504c45544f2d32303837303730&sort=RELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-COMPLETO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=41434f5244414f2d434f4d504c45544f2d32313635313236&sort=RELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-COMPLETO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
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https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=41434f5244414f2d434f4d504c45544f2d31373436363931&sort=RELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-COMPLETO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
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Acórdão 2619/2016 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator 

Ministro-Substituto Marcos Bemquerer)  

Convênio. Plano de trabalho. Análise de custos. Preço de mercado. 

Estudo de viabilidade. Projovem.  

As notas técnicas ou documentos de aprovação dos planos de imple-

mentação apresentados no âmbito do programa Projovem Trabalhador 

devem conter análise detalhada dos custos indicados pelos proponen-

tes, de modo que o órgão ministerial repassador certifique-se de que 

tais custos são compatíveis com os praticados no mercado da região 

onde o objeto será executado, bem como exame efetivo da demanda 

da empregabilidade da região e sua relação com as ações de qualifica-

ção pretendidas.  

Acórdão 2619/2016 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator 

Ministro-Substituto Marcos Bemquerer)  

Convênio. Execução física. Substabelecimento. Vedação. Natureza ju-

rídica. Caráter personalíssimo.  

A celebração de convênios ou instrumentos congêneres tem caráter 

intuitu personae, não se admitindo, portanto, a transferência integral de 

seu objeto a terceiros.  

Acórdão 2619/2016 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator 

Ministro-Substituto Marcos Bemquerer)  

Responsabilidade. Convênio. Entidade de direito privado. Solidarieda-

de. Subconvênio.  

Ocorrendo indevida transferência integral do objeto do convênio pelo 

convenente para entidade privada, esta e seu administrador respon-

dem solidariamente por eventual dano, pois efetivamente geriram os 

valores transferidos, juntamente com o responsável convenente a 

quem cabia a gestão dos recursos.  

Acórdão 2691/2016 Plenário (Tomada de Contas Especial, Revisor 

Ministro-Substituto Weder de Oliveira)  

Competência do TCU. Ente da Federação. Autonomia administrativa. 

Débito. Orçamento. LOA.  

O TCU não pode determinar ao prefeito a inclusão no orçamento muni-

cipal de recursos para satisfazer débito que foi imputado ao município, 

pois inexiste norma legal ou constitucional que imponha ao prefeito es-

sa obrigação ou que atribua ao Tribunal tal poder mandamental. Exce-

to no que tange às despesas obrigatórias, encontra-se na esfera de 

autonomia do chefe do Poder Executivo decidir a programação a cons-

tar nos projetos de leis orçamentárias ou nos de créditos adicionais.  
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 Acórdão 6531/2016 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, 

Relator Ministro Bruno Dantas)  

Direito Processual. Princípio da ampla defesa. Tomada de contas es-

pecial. Atraso. Nulidade. Sanção.  

A intempestividade na formalização de processo de tomada de contas 

especial (extrapolação do prazo de 180 dias) não gera nulidade pro-

cessual, podendo ser considerada grave infração à norma legal para 

fins de responsabilização da autoridade administrativa competente.  

Acórdão 6197/2016 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, 

Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Responsabilidade. Convênio. Convenente. Débito. Execução financei-

ra. Tarifa. Banco. 

Não cabe imputação de débito a convenente em razão de despesas 

bancárias decorrentes da simples utilização de serviços bancários ne-

cessários e inevitáveis para a manutenção da conta corrente específi-

ca e para a execução do objeto do convênio, que não sejam conse-

quência de comportamento inadequado do titular da conta corrente.  

Acórdão 10938/2016 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especi-

al, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Direito Processual. Julgamento de contas. Tomada de contas especi-

al. Inexistência. Débito. Arquivamento. 

Instaurada a tomada de contas especial e remetida ao TCU, o Tribu-

nal deve julgar o mérito, ainda que o débito não mais subsista, não 

sendo cabível arquivá-la com base em ausência de pressuposto de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (art. 

212 do Regimento Interno do TCU). 

Acórdão 6667/2016 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, 

Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Direito Processual. Decisão terminativa. Contas iliquidáveis. Tomada 

de contas especial. Intempestividade. 

Só há contas iliquidáveis diante de fatos alheios à vontade do gestor. 

Se ele não cumpre a obrigação de prestar contas na época apropria-

da ou, quando o faz, não apresenta toda a documentação necessária, 

não pode alegar demora na instauração da tomada de contas especi-

al para se eximir dos compromissos que assumiu ao assinar o convê-

nio. 

Acórdão 11531/2016 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, 

Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

Competência do TCU. Princípio da independência das instâncias. 

Ressarcimento ao erário. Princípio do non bis in idem. 

O ajuizamento de ação civil pública não retira a competência do TCU 

para instaurar tomada de contas especial e condenar o responsável a 

ressarcir o erário. Diante da coexistência de dois títulos executivos 

referentes ao mesmo fato, deve-se deduzir o valor da obrigação que 

primeiramente foi executada quando da execução do título remanes-

cente.  
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